
 

 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE VILA VELHA -  IPVV 
CNPJ Nº 07.238.345/0001-27 

 

Rua Henrique Moscoso, 1275, Vila Velha – ES – CEP: 29.100-021 Telefone (27) 3239-3708 

 

PORTARIA P Nº 040/2025 
 

 
 

Torna sem efeito a Portaria P Nº 032/2025, 
publicada no DIO/PMVV em 28/02/2025. 

 
 

O Presidente do Instituto de Previdência de Vila Velha – IPVV, no uso de suas atribuições 

contidas no Artigo 172, Incisos II, III e XVI da Lei Complementar nº 022/2012 e tendo em vista 

as informações contidas no Processo Administrativo Nº 3438/2025, datado de 13/01/2025. 

 
             

RESOLVE 
 
 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria P Nº 032/2025, publicada no DIO/PMVV em 28/02/2025.  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

            

Vila Velha/ES, 06 de março de 2025. 

 

 

 
Caio Marcos Candido 

Diretor Presidente 
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I ns t itu to de  P re v id ê nc ia  S oc ia l dos  S e rv idores  P úblicos  do Municíp io de  V ila  V e lha  –  I P V V  

D a s  pa r te s :  S EMOPE X  Appogi Construtora Ltda. D o 
ob j e to:  acréscimo de prazo de v ig ê ncia ao Contrato nº  
127/2022,  que v isa a execuçã o das obras de drenagem,  
pav imentaçã o,  ciclov ia/ciclofaixa,  urbanizaçã o,  calçadas,  
sinalizaçã o de v ias nos bairros Ulisses Guimarã es,  Terra 
Vermelha e 23 de Maio no Município de V ila Velha/ES . D o  
pra z o:  fica acrescido o prazo de V ig ê ncia mais 90 ( noventa)  
dias,  totalizando 1.110 ( mil cento e dez)  dias,  a contar de 
05/03/2025.  

ME NA R A  R I B E I R O S A NT OS  MA GNA G O D E  H OL L A ND A  
CA V A L CA NT E  

S ecretária Municipal de Obras e Projetos Estruturantes 
 
  

R E S UMO D O T E R MO D E  F OME NT O Nº  0 0 4 / 2 0 2 5  
P R OCE S S O Nº  6 9 .8 5 0 / 2 0 2 4  

D a s  pa rte s :  S EMS A/FMS  X  Associaçã o de Pais e Amigos dos 
Excepcionais ( APAE)  -  V ila Velha. D o ob j e to :   Cooperaçã o 
técnica e financeira para execuçã o do S erv iço Especializado 
de Habilitaçã o e Reabilitaçã o em S aúde da Pessoa com 
Deficiê ncia Intelectual e/ou Múltipla e Autismo,  da Política 
Pública de S aúde aos munícipes de V ila Velha,  bem como,  
consultas e exames ao público específico. D o v a lor:  R$ 
1.983.186,00 ( um milhã o,  novecentos e oitenta e trê s mil,  
cento e oitenta e seis reais) .  D a  dota çã o  orça m e ntária :  
UG:  560 -  Fundo Municipal de S aúde;  C lassificaçã o Funcional:  
10.302.0037.1.149 -  Ampliar alternativas de gestã o das 
redes de atençã ;  Natureza da Despesa:  3.3.50.43.05 -  
Instituiçã o de Caráter Assistencial em S aúde;  V ínculos:  
1.500.0015.1002 -  Receita de Impostos e Transferê ncia de 

Impostos -  S aúde;   1.600.0000.0000 -  Transferê ncias Fundo 
a Fundo de Recursos do S US  Provenientes do Governo 
Federal -  Bloco de Manutençã o das Ações e S erv iços Públicos 
de S aúde;  2.600.0000.0000 -  Transferê ncias Fundo a Fundo 
de Recursos do S US  Provenientes do Governo Federal -  Bloco 
de Manutençã o das Ações e S erv iços Públicos de S aúde. D o 
pra z o:  12 ( doze)  meses,  a contar da data de assinatura.  

CÁ T I A  CR I S T I NA  V I E I R A  L I S B OA  
S ecretária Municipal de S aúde 

Gestora do Fundo Municipal de S aúde 
  
  

R E S UMO D O 2 º  T E R MO A D I T I V O 
CONT R A T O Nº  0 9 0 / 2 0 2 3  

P R OCE S S O Nº  1 4 .6 0 8 / 2 0 2 3  
P R E GÃ O E L E T R Ô NI CO Nº  1 9 2 / 2 0 2 2  

Códig o C ida dE S :  2 0 2 2 .0 7 6 E 0 6 0 0 0 1 6 .0 2 .0 0 2 4  
D a s  pa rte s :  Município de V ila Velha X  S oluções S erv iços 
Terceirizados Ltda. D o ob j e to:  Prorrogaçã o do Contrato de 
nº  090/2023,  para contrataçã o de empresa especializada na 
prestaçã o,  de serv iço de limpeza,  conservaçã o predial e 
hig ienizaçã o convencional e hospitalar,  sem fornecimento de 
produtos de limpeza,  para Prefeitura Municipal de V ila Velha,  
por meio de reg istro de preços.  D o v a lor:  R$ 227.340,72 
( duzentos e v inte e sete mil,  trezentos e quarenta reais e 
setenta e dois centavos) .  D o P ra z o:  12 ( doze)  meses,  a 
contar de 08/03/2025.  

A NA D E L S O P E R E I R A  
S ecretário Municipal de E sporte e Lazer 

 
 
 
 
 

R e s um o do 5 º  T E R MO A D I T I V O  A O C ONT R A T O Nº . 
0 0 0 7 / 2 0 2 0  P R OCE S S O Nº .  2 2 .0 7 1 / 2 0 2 0  

D a s  pa rte s :  IPVV   X  MARCA S EGURANCA ELETRÔ NICA 
EIRELI – 00.843.598/0001- 80.  D o ob j e to:  Prorrogaçã o da 
v ig ê ncia e reajuste em 5%  ( cinco por cento)  do contrato 
mensal de prestaçã o de serv iços de monitoramento eletrônico 
24 horas,  sete dias por semana com instalaçã o,  locaçã o,  
manutençã o e assistê ncia técnica e corretiva dos 
equipamentos.  D o v a lor g loba l:  R$ 15.040,32 ( quinze mil e 
quarenta reais e trinta e dois centavos) .  D a  v ig ê nc ia :  12 
meses ( 10/03/2025 a 09/03/2026) .  
V ila Velha,  ES ,  07 de março de 2025 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
 
O Presidente do Instituto de Previdê ncia dos S erv idores 
Públicos do Município de V ila Velha – IPVV ,  no uso de suas 
atribuições legais,  ra t if ica :  P roc e s so:  2 0 3 9 8 / 2 0 2 5 . Cód. 
CidadES :  2025.076E0800001.09.0002. Modalidade:  D ispensa 
de Licitaçã o,  Art.  75,  Inc. II.  Ob j e to:  Aquisiçã o de vouchers 
para prova de certificaçã o profissional para o Instituto de 
Previdê ncia S ocial dos S erv idores Públicos Municipal de V ila 
Velha -  IPVV ,  no v a lor  tota l de R$ 7.480,00 ( sete mil 
quatrocentos e oitenta reais) ,  e m  fa v or  da  e m pre s a :  
I ns t itu to T o tum  de  D e s e nv olv im e n to e  Ge s tã o  
E m pre s a ria l  L T D A  -  C NP J  0 5 .7 7 3 .2 2 9 / 0 0 0 1 - 8 2 .  
Gestor:  Patricia S iqueira Nunes – matrícula 1012969- 2 
Fiscal T itular:  Reynaldo Luiz Fassarella – matrícula 1010034- 2 
V ila Velha/ES ,  6  de março de 2025 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

 
P OR T A R I A  P  Nº  0 4 0 / 2 0 2 5  

T orna  s e m  e fe ito a  P or ta ria  P  Nº  0 3 2 / 2 0 2 5 ,  publica da  
no D I O/ P MV V  e m  2 8 / 0 2 / 2 0 2 5 . 

O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 4 3 8 / 2 0 2 5 ,  datado de 1 3 / 0 1 / 2 0 2 5 . R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Tornar sem efeito a Portaria P Nº  032/2025,  
publicada no DIO/PMVV em 28/02/2025.  
A rt .  2 º  -  Revogam- se as disposições em contrário.  
V ila Velha/ES ,  06 de março de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

  
  

P OR T A R I A  P  Nº  0 4 1 / 2 0 2 5  
Conce de  P e ns ã o V ita líc ia .  
O Presidente do Instituto de Prev idê ncia de V ila Velha – IPVV ,  
no uso de suas atribuições contidas no Artigo 172,  Incisos II,  
III e X V I da Lei Complementar nº  022/2012 e tendo em v ista 
as informações contidas no Processo Administrativo Nº  
3 4 3 8 / 2 0 2 5 ,  datado de 1 3 / 0 1 / 2 0 2 5 . R E S OL V E  
A rt .  1 º  -  Conceder benefício de Pensã o V italícia à  
senhora GE R A L D I NA  COE L H O F E R R E I R A ,  na qualidade de 
COMPANHEIRA do Instituidor A L MI R  D I A S  MOR OGE S K I ,  
titular do cargo de A g e nte  P úb lico de  Ma nute nçã o de  
Obra s  –  Grupo I  –  C la s se s  I  –  F a ix a  3 ,  a partir de 
13/01/2025,  na forma do que dispõem os Art.  13,  Inciso I,  
Art.  61,  Inciso I,  Art.  62,  Inciso II,  e Art.  90 Caput e 
Parágrafo Único,  da lei Complementar 022/2012,  em 
conformidade com o Art.  23,  Parágrafo 8º  da Emenda 
Constitucional 103/2019,  sendo em cota única à  beneficiária.  
A rt .  2 º  -  E sta Portaria entra em v igor na data de sua 
publicaçã o,  retroagindo seus efeitos a partir de 13/01/2025.  
V ila Velha/ES ,  06 de março de 2025. 

Ca io Ma rcos  Ca ndido  
Diretor Presidente 

  
 
  


